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LEI N2 80/94. 

De 03 de Agosto de1994 

.kutoriza a abertura de Crédito Adicional * 

Especial e dá outras prOvidancias". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeito * 

do Município de Nova Canaã Paulista, Estado 

de sãO'Paulo, usando das atribuições legais 

etc b , 

PAZ SABERI nquea Câmara Municipal de Nova 

Cana Paulista, Estada de São  Paulo aprovou e ele sanciona e pro-" 

mulga a seguinte Lei: 

Artigo 12) -dica o Poder Executivo autori-

zado a abrir um Cr4ditoAdicional Especial no valor de R$ 2.909,08 
(dois mil, novecentos (ilnove reais e oito centavos), que se desti-

narão a fazer face as' despesas decorrentes com a realização da Pei 
ra Agropecuária do Munió1Pio. 

Artigo 22) - As despesas decorrentes com a 
execuçáo  desta Lei Serão cobertas com recursos a;seram repassados* 
pelo Tesouro do Estado 'através da Secretaria da Agricultura e 4' 
Abastecimento, a fundo perdido. 

' Artigo 32') -2sta Lei entra em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Canas. Paulista 

03,de Agosto de 1994. 

Carlos Aparecida lautines Alves 

Prefeito Municipal 

Registrqda no liVroixrcSprio. Afixada no lugai- de costume. Determi-

nada a publicação na imprensa local. 
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